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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023
FECHADA COM REPOSIÇÃO DE 7,12% NO ACUMULADO

AUXÍLIO FUNERAL, para quem tem remuneração de até R$2.500,00, será pago
um salário mínimo para a família do Professor ou Professora falecido ou falecida.

A
pós várias rodadas de nego-
c iações,  S INPRO-PA e 
SINEPE-PA rmam Conven-

ção Coletiva de Trabalho-CCT 
2022/2023. Embora o cenário 
que atravessamos não seja favo-
rável, conseguimos manter todas 
as cláusulas sociais já consagradas 
em nossa CCT, o que representam 
um ganho signicativo para Pro-
fessores e Professoras, frente aos 
constantes ataques aos direitos 
dos trabalhadores. Conseguimos 
repor 7,0% de nossas perdas, line-
ar para toda a categoria, sendo 
4,00% retroativo a março/2022, e 
3% a partir do mês de setem-
bro/2022, que no acumulado 
chega a 7,12%. As diferenças dos 
meses março e abril deverão ser 
pagas até setembro/2022.

Caso você seja demitido até 
31/08/2022, suas verbas resci-
sórias deverão ser tratadas com a 
reajuste integral.

VEJA COMO FICA O VALOR DO SEU 
PISO visitando nossas mídias: 

facebook.com/Sinpro/PA

twitter: @sinpro/PA

instagram: sinpro.pa

site www.sipro-pa.org.br

ACOMPANHE ESSES REAJUSTE, E 
CASO NÃO SEJAM APLICADOS 
COMUNIQUE AO SINPRO-PA.

Mesmo em um momento eco-
nômico difícil para o País, com 
investidas severas contra os/as 
trabalhadores e trabalhadoras, 
retirando direitos, manter nossas 
cláusulas sociais já foi uma con-
quista fundamental, com desta-
que para as seguintes Cláusulas:

RECESSO REMUNERADO DO (A) PROFESSOR (A) 2022  E FÉRIAS COLETIVARECESSO REMUNERADO DO (A) PROFESSOR (A) 2022  E FÉRIAS COLETIVARECESSO REMUNERADO DO (A) PROFESSOR (A) 2022  E FÉRIAS COLETIVA

FERIAS COLETIVAS: de 30/06 a 31/07/ 2022, que somado o período será de
32 (trinta e dois) dias.

CLÁUSULAS NOVAS:

Segunda-feira pós círio entra como sendo DIA VEDADO AO TRABALHO;

não é bondade do
patrão, é direito
conquistado!

Recesso Escolar
Você

Sabia?

RECESSO SERÁ: 27/12/2022 a 08/01/2023;

ACEITAÇÃO DE QUALQUER ATESTADO MÉDICO, cando o Professor ou Professora desobrigado
de ir ao SINPRO-PA apenas para substituir o atestado do seu médico ou odontólogo;

Finalizamos a Convenção Coletiva 2022/2023, porém a luta é constante. Já iniciamos
a organização de novas bandeiras de luta a próxima Convenção, entre as quais
BUSCAREMOS ESTABELECER O PISO PARA O ENSINO SUPERIOR!

Reafirmamos nosso compromisso em avançar em melhores
condições de trabalho, mas sucesso depende de sua
participação PROFESSOR e PROFESSORA.A
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FILIE-SE AO SINPRO-PA. FORTALEÇA SEU SINDICATO.
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